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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Piumhi

PORTARIA Nº 5894/IFMG, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA MINAS GERAIS CAMPUS PIUMHI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04
de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de
outubro  de  2016,  Seção  2,  pág.  20  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23715.000847/2025-08,

RESOLVE

Aprovar  e  Autorizar  o  funcionamento  do  curso  de  formação
continuada Técnico em Turismo – Marketing Turístico, do IFMG - Piumhi, na
modalidade presencial, com carga horária total de 80 (oitenta) horas.


